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D E S P A C H O 

 

 

 

 

     Considerando o disposto no subitem 9.2 do Acórdão n° 1410/2016-TCU-Plenário 
(peça 118), encaminhem-se os autos ao gabinete do Relator a quo, Ministro Augusto Sherman 

Cavalcanti, para as providências do art. 176, parágrafo único, inciso II, do RITCU. 
          

   

Secex-GO, 02 de agosto de 2016. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Nilziethe Vieira Vilela 
Assessora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56093797.
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